
I

i \ l/ j' +-\!
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ D€ FRANÇA PERE|RA. N.. 10 - cEp.: 8s 230{00 - FoNgF/ü (42) 364413s9

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne t2012021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; PEDRO ATVES RIBEIRO 03557101967, CNPJ ne.

26.571.0571000134, com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Município de

santa Maria do oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.5114 /0007-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Munlcípio de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.538.21/ SSP/PR e do CPF; 060.079.359-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominâdo CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; PEDRO ATVES RIBEIRO 03557101967, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPI/MF sob o n.e 26.577.057 /000734, com sede na Rua

Principal, s/n, Localidãde de São Manoel, Município de Santa Marla do Oeste - Paraná. Neste

ato representada pelo (a) Sr.(a). PEDRO AwES RIBEIRO inscrito no CPF n.e. 035.571.019-67,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e !12/202f, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERíODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livr

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO vAtOR CONTRATUAT

,"r0R WO preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:
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A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

I6.945,M (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS).

paúCRafO ÚI\ltCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretâs, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais. trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusulÁ TERCETRA - rocAt DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para mênos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ns.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

, CNPJ ne. 26.571.057/000134, com sede na Rua prihcipat, s/n. Localidadê dê São Manoel,EDRO ALVES RtSE|RO 035s7101967

Município de Santa Maria do Oeste- parãná.

Contratação de 01 (um) Veículo com
otorista, para atender a seguinte rota: Com
da da Localidade da Pratinha até a Escola
ibal MaÍtins em São Manoel. Para o transporte
alunos do ensino fundamental I ll e ensino

io. Período: Àranhã/tarde. Especificaçóes:
uilometragem total da rota por dia:55.92

INHA 06: PRATINHA E MANOEL 55,92

Tapo de Veículo:Van

KI\,,I 08a,72 3,33 16.945,44

16.945,,14

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 06: PRATINHA E SÃO MÂNOEL 55,92 KM Contrataçâo de 01 (um) Velculo com motorista, para

alender a seguinte rota: Com salda da Localidade da
Pratinha até a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino fundamêntal I ll e
ensino Médio. Psríodo: Manhã/talde. EspeciÍicaçôes:
Quilomotragem totalda rota por dia:55.92 KM.Tipo de
VeÍculo:Van

respectivamente, com o(s) Veículo(s):
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I.INHA MARCÂ PI.ACÁ

LINHA 06: PRATINHA E
sÃo MANoEL ss.92 KM

t/Kta BESTA GS

GRAT{O

ÂxE0G74 KNHTS7322170S9539

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) los motorista(s):

§4e - A evêntual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sançôes cabíveis.

cúUsuu qUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as deteÍminações previstas no contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.s 84 de L9/].]./1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUtA QUINTA - Dos RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

/1
lr\

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 0ô: PRATINHA E
sÃo MANoEL s5.92 KM

PEDRO ALVÊs RIBEIRO 03s30646700 AE

Do Exercício107 3.90.33.00.00
Do ExercÍcio117 3.3.90.33.00.00

Pl'* n @
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CI.AUSUI.A SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
quê constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PAúGRAFO Úntco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, êmitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusuu sÊÍtMA - DrRErTos E REspoNsABtLtDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONÍRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuia responsabilidade será tão somente da CONTRATADÀ sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pa8amento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vÍtimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 69 do Regulamento de Seguro de
Acidênte de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.6L.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONÍRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoals aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verlficarem;
e) Dêsvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadâs da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a Ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes rêsidentes nas

localidades descritas na cúusuLA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

t
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objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as caracterÍsticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os ltinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedlr a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CúUSUIá OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregâo PÍesencial n.e O2612O2,., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§le - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administrâção pelo prazo de

até 02(dois) anos;

fl')'* n R
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUsUtA NoNA. DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PAúGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CúUsUtA DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 7M.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DoS ADITIVoS
As alteraçôes contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Últco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisiçôes, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuLo(s) ActDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNlco: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUIâ DÉcIMA TERcEIRA - DA cEssÃo DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, ã cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumênto, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DoS cASoS oM|ssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CúUSUIA DÉCIMA sExTA - Do FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilêgiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

fu')*t R
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teor e forma, para um mesmo fim, perânte as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oestê,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

\

PREFEITO MUNICIPAL

NILCÉIA FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

Ct.,.
d,e'^
JGon

€,J-* O, V-["'<i-
çalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

I

PEDRO ATVES RtBETRO 035571019657

REPRESENTANTE LEGAT

Jo,Éhl$i{duhml"RG: 1.370.369

CPF: 085.053.509-36

trislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

offi*ooo
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Seguràdôía do GÍúpô SCOR

SEGURO DE RESPONSABILIOADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVÍÂRIO DE
PASSAGEIROS EIV VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

N" PassâgeÍosr1l N' Íípulantes:L Utilizasá o do Veículo: SeÍviÇo de Tra0soorte Escolar

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS !NDENEÁVEIS POR VEíCULO (EM R$)

CobertuÍâ
Danos CorpoÉis e/ou Mateíais Cêusados ã Pâssags. ê Danos Cop. Terc. não Transp

Danos Morais Causados a Passagêkos e a Tercêkos Não TransÊ LMG único

Danos Esléticos Câusados â Passagêtos
Danos Estéticos Causados a Terceiros não rânsponádos
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Mort6 Acidenlal

Acidenlês Pessoais a Tíipulanlês - lnvâlidêz Pemanêntê porAcide0le

Acidenles Pêssoâis a Ídpulantês ' Dêspêsâs Médicâs Hospitâlaíes

oefesa Ciül

P.ocesso Susep
15414.901413/201341

15414.901413n013-!.1
15414.901413n81ç41
1il11.901413nA1111
15414.900673/201,08 P/Tripulante

15414.900673/20'l 348 Pltripulante
'15414.900673i20í3-08 PlTdpulanle

15414.9014132013-4r

Ltmtúe iráxtmo PÉmio
lndenlzação Franquias Líquldo

700.000.00 631,99

Não Conlclada
Não Conlralâdâ
Náo Conlrâlada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12.01

Náo Conhatada

coilú OfiÉt!*ÀL

g b*lln/'
As cobeÍtÍas de oanos Lbleíiais, CoíD.Íah, Molrb e EstêÍcos náo s€ contund€m ou se €omunicrm. VeÍifiquê os concêitos dislintos de cada uÍna no gloisáÍio das CondiÉes Geíais.

sERVtÇOS CONTRÂTAOOS
Valor do Serviço

Vâlor do Serviço

PARCELAMENTO (ÊM R$)
Parcêla Vonclmênto Valor
1 16n8n021 118,15

2 16t0912021 117.62

3 1U1012021 117,62

4 16t1112021 117.62

5 16112D021 117.62

6 17n112022 117,62

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA DE
Mêio de pag.

Ficha dê CompensaÉo

Ficha de Compensação

Ficha de CompensaÉo
Fiúa dê Compensaçáo

Flúa de Compensâção

Ficha dê CompensaÉo

Parcela Vencimento Valor Meio dê pâ9.

SEGUROS LTDA

Cód. Susêp 202041931

oBsERvaÇôEs
Leia atenlamenle as CondiÉes Gerai§, principslmente as exdusões. Confra os dados constantes nesta apólic€ e, em caso de divergências, procure

imediatamente seu mnetoÍ. Quaisquer modiÍcaçôes ao pÍesente seguro deveÉo ser feitas, através de seu Conetor, à Seguradora de forÍna expressa

ê só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'SeguEdola', baseando-se nas declarações

constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que seívindo de base à emissáo da presênte apólicê Ícâm fazendo
paÍte inlegrante desle conlrato, obiga6e a indenizaí, medianle o recebimenlo do prêmio denfo do prazo, as mberturas contratadas nesta apôlice de
seguro sujeitâs à aplicaÉo de frânquias de câda reclamaÉo indenizável e até o limite máximo de indenização, confonne registrado nesta, nos

termos e sôb as CondiÇôes Gerâis, que íazem parte integrântê dêstá Apólicê. Este seguro é por prazo determinado lendo a segurâdora à Íaculdade

de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos terÍnos da apolice. As Condiçoês Gerais deste Seguro estão
disponiveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitâÉo do seguro estârá sujeitâ à análise do Íism.0 regjstÍo desle plano na SUSEP não implica, por

parte da âularquia, incentivo ou recomendação a sua comercializaçáo. 0 segurâdo poderá consullar a situaÉo cádasir4l de seu corÍetor de seguÍos
no site r,lww.susep.gov.bÍ, poÍ meio do número de seu registro na SUSEP, nomê completo, CNPJ ou CPF. As condições mntratuaisi rêgulamento
deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultàda§no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo mm o
número de processo constânte da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros PÍivados - Autarquia Federal responsável pela

fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdênciâ complemenlar aberta, capilalizaÉo, resseguro e conetagem de seguros.
Alendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

[J"r/)lJ'trl r l-
Locâl: Rio dê Janeiro Dalâ: 09/08/2021

ESSoR SEGURoS S.A. CÓD. SEGURADO01490 CNPJI 14.525.6B4/0001-50 RÂMO: 0628-Rêsp. CivitTranso. Rod. Passaqs. Municipat/tntermunicipal

N0 DA PROPoSTA| !]!Z!2_ APÓLEE: 1002806193173 ENDOSSO: Qj.Âp9lEg_ ST.JCLIRSAL: 1 - Rio de Janêiro TTENS: 1

vGÊNclA oo sÉGuRo: qô§_4!_qE_q!@44 Às 24H oE 05/082022

SEGURAOO - Nomê: PEDRo ATVES R|BElRo 03557101967

E,ldereçlr R PRINCIPAL No:_ ComplemeÍrlo: §Â!L
Baino: SÃO MANoEL Cidadei §g!lql&!i1!q@§E__ UF: PR cÉP: 85230000

Íipo de Pessoar &i![.a CPF/CNPJ: 26.571.057/0{01-3,4

ESTIPULANTE - Nom6: PEDRO ALVES RIBEIRO 03557'101967 CPFiCNPJ: 26.571.057/0001-34

VEÍCULO SEGURADo - N' L Tipo de veiculo: Ui@!i!!§_ Mârcâ:IlÂllglQ8§_ Modeto:!Ê§fA§§§8Â!q_
Prefixo:_ Ano Fab.icêÉor2001 Ano Modelo:4.1_ Placa: ÂIE!94__ Chassis: KNHTS732217059539 Renavami 779452062

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIçOS CONTRÂTADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R5} PéMiO LíqUidO: 659,50

^dicional 
dê Frâcioíamênlo: 0,00 LO.F.: ]§J!__ Valor dos SeNiços: 0,00 Tolâl â Pagar jq§"?q_



ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1il/000'l -26

rfr

RUÂ JO§E OE FRAtçÂ PEREIRA, t' 1O - CEp.: FOflETFAX: l0a2' !€aa-123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L2OI2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544100OL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contÍatada: PEDRO ALYES RIBEIRO 035571019667, CNPJ n'. 26.571.0571000134,

com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNICíPD DE SANTA MAR]A DO OESTE.PR, PARA O

PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de Rs 16.945,44 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS}.

RO ALVES RIBEIRO 035571019667. CNPJ no. 26.571.0571000134. com sede

Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Muticípio de Santa Maria do Oeste -
arana.

1>. 16.945,44L|NHA06: PRATINHAE
OEL 55,92 KM Contretaçáo de 01

um) VeÍculo com motorista, para
nder a seguinte rota: Com saÍda da

Localidade da Pratinha até a Escola
ibel Martins êm Sáo Manoel. Pera o
nsporte de alunos do ensino

ndamental I ll e ensino Médio
Período: Manhá/tarde.

Especificeçôes: Quilometragem total da
rota por dia:55.92 KM

de VeÍculo:Van

KM 5.088,721

16.945,44AL

Lote QuaÍttidàtlé

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.
Yigêncial3t/t2/2021.



06t08t2021 Prefeitura lúunicipâl de Santa À,lâria do Oeste tu
IIS'I-ADO DO PÂR4,\A

PREFEITLIR\ MU\ICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICÍTAÇAO
EXTRÂTO DE CONTRATO ÀDMINTSTRATIVO N' I20/20'I

EXTRATO DE CONTR \TO ÀDMINISTRATIVO N" I20/202I

ContÍ.tanter O 1jl I r, -l'r ) I)l S\'\f \ Nl.\RL\ DO OI]SII., pc:::r,a jurídi(-a de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.5441000 I -26, conr scdDnâRuaJoii (:cFrnrça Pcrci-,i, l0 SÂnta l\Íariâ do Oeste-PR, neste atô representado por seu prefêito municipal, SÍ.
OSCAR DELC,..:J.
Contratâdr: PEDRO ALIES RIBEIRO 035571019ó67. CNPJ n'. 26.5? I .057/000114, com sede nâ Ruâ Principal, s/o, Localidade de São Manoel,
lr4unrcipro de Santa V:rrra Jo Ocst! Paraná.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRES,{ P{R{ PRESTAÇÀO T'E SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÂRIA DO OESTE.PR. PA|LA () PERÍODO LETIVO DO ANO DE 202T".

',, 'r'À ri'i' .,trr i,( \'Ía tr.1 )rr i . tútrs,' .. .1. trlun.s dr .rrirx, lntrJ3nr.trr l I ll c

j n,iJ,il,n Pr il, \1..:i ú.lr
.- ;,riif cr+,:s (,uJr rr tâ .,i r( tr dr nl3 p!' n,r ia 92 (\Í

I

:t,3i

,EDRO 
^LVF.S 

Rl BF.l Ro 0lssr l0l966? a\PIi lÁ5rlí)5i000lll.lonr§.d.n,Ru,Pnícl!!].{n.locrlid&!&SáoMa@l-Muni.ipiod.SâmM.n.doOcsr.-Ptui

Total glcbrl drr c

CENTAVOS).

Data de:rssinâtut_r: ()6 rlc /\!.:i:,',L' :/)21
Vigênciar ll/l:'lll2 l.

,( r. - DFzl lshi:l \11! l,ioVECl'JToS, E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldentiÍicrdor: 7FE8A23A

Matéria pubticada no Draiiü Clrcial dos lúunicipros do I'uraná ro dia 06/08/2021. Edição 2322
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http://wrv.drariomunrcrpal.com.br/amp/
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